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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 27 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 17 de Janeiro de 2019 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 07.Fevereiro.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
Leixões SC vs SL Benfica (09/01/2019)-Jogo 241 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
 SL BENFICA 

 
T RODRIGO FILIPE C BARROSO, Lic.977     EUR 57,00 MULTA        Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo –.” No decorrer de uma jogada em que os jogadores 
da equipa do Leixões pediam a marcação de uma falta na rede (…), o treinador adjunto da equipa do Benfica 
iniciou uma série de comentários, em voz alta, na direcção do treinador e jogadores da equipa adversária - 
deixem-se disso, joguem mas é, não há falta nenhuma, é sempre a mesma merda a reclamar por tudo e por 
nada.” Conforme é relatado pelos Árbitros.) 

 
 

AE Pedro Eanes Lobato vs SC Braga (12/01/2019) – Jogo n.º125 

Taça de Portugal Feminina 
 

AE PEDRO EANES LOBATO 
 

T NUNO MIGUEL JESUS MARIA, Lic.1251    EUR 27,00 MULTA    Artigo 115.RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ No decorrer do 4.º set, aquando da marcação 
de uma bola fora, a equipa da PEL e os 3 treinadores que compunham a equipa técnica protestaram 
efusivamente a decisão do primeiro árbitro. Estando os 3 treinadores em pé a protestar e a gesticular 
incessantemente, foi-lhes pedido que se acalmassem e que os dois adjuntos se sentassem (…). Após ser 
solicitado novamente que se acalmassem e, como os protestos não cessaram (…) foi apresentado cartão 
vermelho ao treinador Nuno Maria.” Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

                                         

                     
SC Caldas vs AJF Bastardo (13/01/2019)-Jogo 12 

Taça de Portugal Masculina  
 
  SC CALDAS 
 
J NUNO GAGO C DIAS PEREIRA, Lic.74204      EUR 18,00 MULTA    Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

                                                                                        O Conselho de Disciplina 

                                                                                                                                                


